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Repasse de 600 mil para o Hospital Manoel
Gonçalves.

 
O Presidente da Câmara Municipal de Itaúna,
Vereador Alexandre Campos, fez o adiantamento
do duodécimo no montante de R$600.000,00 -
seiscentos mil reais - a ser repassando a Casa de
Caridade Manoel Gonçalves, esse recurso será de
grande valia para o Hospital Manoel Gonçalves
nesse momento crítico.
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https://www.google.com/search?q=camara+municipal+de+itauna&rlz=1C1ISCS_pt-PTBR943BR943&sourceid=chrome&ie=UTF-8#
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EXPEDIENTES DE VEREADORES
Câmara Municipal de Itaúna - MG

Reunião Ordinária – 06 de dezembro de 2022
 

- Pedido de Informações do vereador Antônio de Miranda Silva, sobre o
valor repassado pelo governo federal através do FUNDEB, de janeiro de 2022
até a presente data, bem como o valor gasto com a Educação e sobre o valor
da possível sobra para rateio do FUNDEB.

- Pedido de Informações do vereador Aristides Ribeiro de Carvalho Filho,
solicitando Memorial Descritivo do terreno que fica ao lado da empresa
Brasil Minas.

- Pedido de Informações do vereador Aristides Ribeiro de Carvalho Filho,
sobre quais Unidades de Saúde (ESF) de Itaúna são instaladas em imóveis
alugados e os nomes dos proprietários dos imóveis.

- Pedido de Informações do vereador Aristides Ribeiro de Carvalho Filho,
sobre a manutenção e ampliação da rede de iluminação pública prevista com
o crédito autorizado pela Lei nº 5617, de 28 de abril de 2021.

- Pedido de Informações do vereador Aristides Ribeiro de Carvalho Filho,
sobre projeto para a construção da nova escola na região do Bairro Jadir
Marinho que absorverá os alunos da Escola Leonardo Gonçalves Nogueira
que estão no Ensino Fundamental (Anos Iniciais).

- Indicações da vereadora Ana Carolina Silva Faria, solicitando:
Manutenção do calçamento por toda extensão da Rua Walter Herculano
pereira, Bairro Vale das Aroeiras;

- Indicações do vereador Antônio de Miranda Silva, solicitando:
Contratação de médico pediatra para o PSF do Bairro Jadir Marinho;

 
- Indicações do vereador Antônio José de Faria Júnior, solicitando:
- Limpeza e manutenção dos imóveis vagos da rua Nelson da Biela, no bairro
Santa Edwiges;

- Indicações do vereador Aristides Ribeiro de Carvalho Filho, solicitando:
- Instalação de cobertura na quadra que fica na Rua Maria do Carmo Myrrha,
em frente ao número 1275, bairro Aeroporto, próximo a Pizzaria Avalanches;
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- Indicações do vereador Giordane Alberto Carvalho, solicitando:
- Instalação de redutores de velocidade/quebra molas e sinalizações, verticais
e horizontais, na Rua
Augusto Gonçalves Paulino, Bairro Itaunense II;

- Indicações do vereador Leonardo Alves dos Santos, solicitando:
- Reparo no calçamento na avenida Walter Mendes, em frente ao nº 1054;
- Construção de faixa elevada ou instalação de redutor de velocidade na
Avenida Albino Santos, Bairro Santanense;
- Asfaltamento da Rua Alexandre Rabelo, Bairro Olímpio Moreira;
- Estudo de trânsito na Rua Marieta Dângelo Moreira com Mariza Antunes
nogueira, bairro Três Marias;
- Operação tapa buraco em todo o Bairro João Paulo II;
- Criação de uma via de acesso do Bairro João Paulo II à rodovia MG-050;
- Asfaltamento da Rua Coronel José Mariano de Souza, Bairro Vila Tavares;
- Melhorias na pintura e sinalização da rotatória da Rua Treze de Maio com
Av. Manoel da Custódia, em frente a Progás;
- Asfaltamento da Rua Severo Antunes, Bairro Garcias;
- Capina e limpeza da Rua Severo Antunes, Bairro Garcias;
- Operação tapa buraco na Rua Manoel Ribeiro da Silva;
- Construção de faixa elevada na Avenida Governador Magalhães Pinto, em
frente a escola Judith Gonçalves, Bairro Santanense;
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Resumo da Reunião
Ordinária - 06/12 

PROJETOS APROVADOS NA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DE TERÇA-FEIRA 06/12

Projeto de Lei Ordinária nº 115 de 2022
Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Itaúna para o exercício
2023
Autor: Neider Moreira

Projeto de Lei Ordinária nº 130 de 2022
Altera a redação do artigo 2º, da Lei Municipal no 5.754, de 30 de dezembro
de 2021, que “Autoriza concessão de direito real de uso de imóvel público à
FMT – Federação Mineira de Tênis para os fins e nas condições que
menciona e dá outras providências”.
Autor: Neider Moreira

Projeto de Lei Ordinária nº 128 de 2022
Dispõe sobre a Campanha de Incentivo a Doação de Cabelo às Pessoas
Carentes em Tratamento de Câncer, a ser realizada anualmente em
novembro, quando é celebrado o Dia Nacional de Combate ao Câncer
Autor: Leonardo Alves

Projeto de Lei Ordinária nº 129 de 2022
Autoriza permuta dos imóveis que descreve e dá outras providências.
Autor: Neider Moreira

https://sapl.itauna.mg.leg.br/materia/3827
https://sapl.itauna.mg.leg.br/materia/3852
https://sapl.itauna.mg.leg.br/materia/3850
https://sapl.itauna.mg.leg.br/materia/3851
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 104/2022
 
 

Dispõe sobre a exoneração da servidora ANDRESSA SANTOS SILVA do
cargo de provimento em comissão de “Gerente Institucional”.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu                  
 Presidente Sr. Alexandre Magno Martoni Debique Campos, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo “artigo 71, inciso IX da Lei
Orgânica de Itaúna”, c/c o “artigo 36, inciso I, da Lei nº 2.584/91, de 11 de
dezembro de 1991”, que dispõe sobre o “Regime Jurídico Único dos
Servidores Públicos do Município de Itaúna, da Administração Direta,
Autárquica e Fundacional”,

RESOLVE:

EXONERAR – na presente data – a servidora ANDRESSA SANTOS SILVA,
ocupante do cargo de “Gerente Institucional”, nomeada através do “Ato
Administrativo nº 003/2022, de 18 de janeiro de 2022”, cargo este de
provimento em comissão, de recrutamento amplo e de livre nomeação e
exoneração do Presidente da Câmara Municipal de Itaúna, constante da
“Resolução no 40/2021, de 15 dezembro de 2021”, que dispõe sobre a
“Estrutura Organizacional e a Política de Pessoal do Poder Legislativo
Municipal”.

 
 

Publique-se e registre-se no livro próprio.
 
 

 Itaúna (MG), em 30 de novembro de 2022.
 
 
 

 Alexandre Magno Martoni Debique Campos
 Presidente da Câmara Municipal de Itaúna
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 105/2022
 
 

Dispõe sobre a exoneração da servidora LÍLIAN MARA DE ALMEIDA do
cargo de provimento em comissão de “Gerente da Unidade Administrativa
e Financeira”.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu                  
 Presidente Sr. Alexandre Magno Martoni Debique Campos, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo “artigo 71, inciso IX da Lei
Orgânica de Itaúna”, c/c o “artigo 36, inciso I, da Lei nº 2.584/91, de 11 de
dezembro de 1991”, que dispõe sobre o “Regime Jurídico Único dos
Servidores Públicos do Município de Itaúna, da Administração Direta,
Autárquica e Fundacional”,

RESOLVE:

EXONERAR – na presente data – a servidora LÍLIAN MARA DE              
 ALMEIDA, ocupante do cargo de “Gerente da Unidade Administrativa e
Financeira”, nomeada através do “Ato Administrativo nº 013/2022, de 02 de
fevereiro de 2022”, cargo este de provimento em comissão, de recrutamento
amplo e de livre nomeação e exoneração do Presidente da Câmara Municipal
de Itaúna, constante da “Resolução no 40/2021, de 15 dezembro de 2021”,
que dispõe sobre a “Estrutura Organizacional e a Política de Pessoal do
Poder Legislativo Municipal”.

 
 

Publique-se e registre-se no livro próprio.
 
 

 Itaúna (MG), em 30 de novembro de 2022.
 
 
 
 

Alexandre Magno Martoni Debique Campos
Presidente da Câmara Municipal de Itaúna
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 0106/2022
 
 

Dispõe sobre a nomeação de ANDRESSA SANTOS SILVA, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de “Gerente da Unidade Administrativa
e Financeira”.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu Presidente Sr.
Alexandre Magno Martoni Debique Campos, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo “artigo 71, inciso IX da Lei Orgânica de Itaúna”,
e, ainda em conformidade com o “artigo 11, inciso II da Lei Municipal no
2.584, de 11 de dezembro de 1991”, que dispõe sobre o “Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos do Município de Itaúna, da                   
 Administração Direta, Autárquica e Fundacional”,

RESOLVE:

NOMEAR – a partir da presente data – ANDRESSA SANTOS SILVA, para
ocupar o cargo de provimento em comissão de “Gerente da Unidade
Administrativa e Financeira”, de recrutamento amplo e de livre nomeação e
exoneração do Presidente da Câmara Municipal de Itaúna, criado pela
“Resolução no 040/2021, de 15 de dezembro de 2021”, que dispõe sobre o
“Estatuto do Servidor da Câmara Municipal de Itaúna, dispondo sobre a
Estrutura Organizacional e a Política de Pessoal do Poder Legislativo
Municipal”, assegurados os vencimentos e vantagens previstos na legislação
pertinente, com fulcro no “artigo 71, inciso IX da Lei Orgânica de Itaúna” c/c
o “artigo 11, inciso II da Lei Municipal no 2.584, de 11 de dezembro de 1991”,
que dispõe sobre o “Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do
Município de Itaúna, da Administração Direta, Autárquica e Fundacional”.     

 
 

 Publique-se e registre-se no livro próprio.
 
 

 Itaúna (MG), em 1º de dezembro de 2022.
 
 

 Alexandre Magno Martoni Debique Campos
Presidente da Câmara Municipal de Itaúna
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 0107/2022
 
 

Dispõe sobre a nomeação de LÍLIAN MARA DE ALMEIDA, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de “Gerente Institucional”.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu Presidente Sr.
Alexandre Magno Martoni Debique Campos, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo “artigo 71, inciso IX da Lei Orgânica de Itaúna”,
e, ainda em conformidade com o “artigo 11, inciso II da Lei Municipal no
2.584, de 11 de dezembro de 1991”, que dispõe sobre o “Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos do Município de Itaúna, da                   
 Administração Direta, Autárquica e Fundacional”,

RESOLVE:

NOMEAR – a partir da presente data – LÍLIAN MARA DE                   
 ALMEIDA, para ocupar o cargo de provimento em comissão de “Gerente
Institucional”, de recrutamento amplo e de livre nomeação e exoneração do
Presidente da Câmara Municipal de Itaúna, criado pela “Resolução no
040/2021, de 15 de dezembro de 2021”, que dispõe sobre o “Estatuto do
Servidor da Câmara Municipal de Itaúna, dispondo sobre a Estrutura                   
Organizacional e a Política de Pessoal do Poder Legislativo Municipal”,
assegurados os vencimentos e vantagens previstos na legislação pertinente,
com fulcro no “artigo 71, inciso IX da Lei Orgânica de Itaúna” c/c o “artigo
11, inciso II da Lei Municipal no 2.584, de 11 de dezembro de 1991”, que
dispõe sobre o “Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do
Município de Itaúna, da Administração Direta, Autárquica e Fundacional”.     

 
 Publique-se e registre-se no livro próprio.

 
 

 Itaúna (MG), em 1º de dezembro de 2022.
 
 

 Alexandre Magno Martoni Debique Campos
Presidente da Câmara Municipal de Itaúna
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 108/2022
 

Dispõe sobre “Enquadramento de Pessoal” – “PROGRESSÃO
HORIZONTAL” – da servidora efetiva MÉRCIA DE MORAIS CARNEIRO .

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, através de seu Presidente
Sr. Alexandre Magno Martoni Debique Campos, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo “artigo 71, inciso IX da Lei Orgânica de
Itaúna” c/c o “artigo 19 c/c o artigo 20, ambos da Resolução nº 40/2021, de
15 de dezembro de 2021”, que criou o Estatuto do Servidor da Câmara
Municipal de Itaúna, dispondo sobre a Estrutura Organizacional e a
Política de Pessoal do Poder Legislativo Municipal e dá outras
providências”,

RESOLVE:

PROCEDER – na presente data – ao ENQUADRAMENTO, a título de
“PROGRESSÃO HORIZONTAL”, da servidora MÉRCIA MORAIS
CARNEIRO – ocupante do cargo de provimento efetivo de “Recepcionista”,
nomeada através do “Ato Administrativo nº 010/1994, de 1º de dezembro de
1994” – no NÍVEL “II”, LETRA REFERÊNCIA “J”, procedimento este que
tem cunho pecuniário e com direito à alteração salarial, em razão do
“interstício de 02 (dois) anos no exercício das atribuições do cargo que
ocupa”, com supedâneo no “artigo 19 c/c o artigo 20, ambos da Resolução
no 40/2021, de 15 de dezembro de 2021.”

 
 

Publique-se e registre-se no livro próprio.
 
 
 

Itaúna (MG), em 1º de dezembro de 2022.
 
 
 

Alexandre Magno Martoni Debique Campos
Presidente da Câmara Municipal de Itaúna
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 109/2022
 
 

Dispõe sobre “Enquadramento de Pessoal” – “PROGRESSÃO
HORIZONTAL” – da servidora efetiva NATÁLIA DE                   
 ANDRADE MONTEIRO.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, através de seu Presidente
Sr. Alexandre Magno Martoni Debique Campos, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo “artigo 71, inciso IX da Lei Orgânica de
Itaúna” c/c o “artigo 19 c/c o artigo 20, ambos da Resolução nº 40/2021, de
15 de dezembro de 2021”, que criou o Estatuto do Servidor da Câmara
Municipal de Itaúna, dispondo sobre a Estrutura Organizacional e a             
 Política de Pessoal do Poder Legislativo Municipal e dá outras
providências”,

RESOLVE:

PROCEDER – na presente data – ao ENQUADRAMENTO, a título de
“PROGRESSÃO HORIZONTAL”, da servidora NATÁLIA DE ANDRADE
MONTEIRO – ocupante do cargo de provimento efetivo de “Técnico
Legislativo”, nomeada através do “Ato Administrativo nº 040/2004, de 1º de
dezembro de 2004” – no NÍVEL “II”, LETRA REFERÊNCIA “E”,
procedimento este que tem cunho pecuniário e com direito à alteração
salarial, em razão do “interstício de 02 (dois) anos no exercício das
atribuições do cargo que ocupa”, com supedâneo no “artigo 19 c/c o artigo
20, ambos da Resolução no 40/2021, de 15 de dezembro de 2021.”

 
 
 

Publique-se e registre-se no livro próprio.
 
 
 

Itaúna (MG), em 1º de dezembro de 2022.
 
 
 

Alexandre Magno Martoni Debique Campos
Presidente da Câmara Municipal de Itaúna
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 110/2022
 
 

Dispõe sobre a “Concessão” de “GRATIFICAÇÃO PECUNIÁRIA POR
TEMPO DE SERVIÇO” – A TÍTULO DE “PREMIAÇÃO” – à servidora
MÉRCIA DE MORAIS CARNEIRO.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu Presidente          
 Sr. Alexandre Magno Martoni Debique Campos, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo “artigo 71, inciso IX da Lei Orgânica de
Itaúna”, em conformidade com o “artigo 74 da Resolução nº 40/2021, de 15
de dezembro de 2021, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e a
Política de Pessoal do Poder Legislativo Municipal e dá outras
providências”,

RESOLVE:

CONCEDER à servidora MÉRCIA DE MORAIS CARNEIRO – nomeada
através do “Ato Administrativo nº 010/1994, de 1º de dezembro de 1994”,
para ocupar o cargo de provimento efetivo de “Recepcionista”, enquadrada
na “Tabela de Vencimentos dos Cargos de Provimento Efetivo”, no Nível II,
Letra Referência “J”, na forma da “Resolução nº 40/2021, de 15 de dezembro
de 2021” – “GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO”, a título de
“PREMIAÇÃO”, correspondente  a 2/3 (dois terços) do seu vencimento, a
ser paga com o seu salário pertinente ao mês em curso, em face de ter
completado – na presente data – 28 (vinte e oito) anos de serviços prestados
a esta Casa Legislativa, nos termos do “artigo 74 da Resolução nº 40/2021, de
15 de dezembro de 2021”.

 
 

 Publique-se e registre-se no livro próprio.
 
 

Itaúna (MG), em 1º de dezembro de 2022.
 
 
 
 

Alexandre Magno Martoni Debique Campos
 Presidente da Câmara Municipal de Itaúna
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 111/2022
 
 

Dispõe sobre a “Concessão” de “GRATIFICAÇÃO PECUNIÁRIA POR
TEMPO DE SERVIÇO” – A TÍTULO DE “PREMIAÇÃO” – à servidora
NATÁLIA DE ANDRADE MONTEIRO.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu Presidente          
 Sr. Alexandre Magno Martoni Debique Campos, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo “artigo 71, inciso IX da Lei Orgânica de
Itaúna”, em conformidade com o “artigo 74 da Resolução nº 40/2021, de 15
de dezembro de 2021, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e a
Política de Pessoal do Poder Legislativo Municipal e dá outras
providências”,

RESOLVE:

CONCEDER à servidora NATÁLIA DE ANDRADE MONTEIRO –
nomeada  através do “Ato Administrativo nº 040/2004, de 1º de dezembro
de 2004”, para ocupar o cargo de provimento efetivo de “Técnico
Legislativo”, enquadrada na “Tabela de Vencimentos dos Cargos de
Provimento Efetivo”, no Nível II, Letra Referência “E”, na forma da
“Resolução nº 40/2021, de 15 de dezembro de 2021” – “GRATIFICAÇÃO
POR TEMPO DE SERVIÇO”, a título de “PREMIAÇÃO”, correspondente a
1/3 (um terço) do seu vencimento, a ser paga com o seu salário pertinente ao
mês em curso, em face de ter completado – na presente data – 18 (dezoito)
anos de serviços prestados a esta Casa Legislativa, nos termos do “artigo 74
da Resolução nº 40/2021, de 15 de dezembro de 2021”.

 
 

Publique-se e registre-se no livro próprio.
 
 

Itaúna (MG), em 1º de dezembro de 2022.
 
 
 
 

Alexandre Magno Martoni Debique Campos
Presidente da Câmara Municipal de Itaúna
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 112/2022
 

Dispõe sobre a concessão de “FÉRIAS REGULAMENTARES” aos servidores
ANDRÉ FELIPE PENIDO, CARLITO FERNANDES PIMENTA, ARLINDO
DOS SANTOS SILVA e MARIA TEREZINHA COMES PINHEIRO.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu Presidente                    
Sr. Alexandre Magno Martoni Debique Campos, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo “Artigo 71, inciso IX da Lei Orgânica do Município
de Itaúna” e, ainda, em conformidade com o disposto no “Artigo 7º, inciso XVII
da Constituição da República Federativa do Brasil”, c/c o “Artigo 91, § 5º da Lei
Municipal nº 2.584/91, de 11 de dezembro de 1991, que dispõe sobre o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Itaúna, da
Administração Direta, Autárquica e Fundacional,”

RESOLVE:

CONCEDER “FÉRIAS REGULAMENTARES” aos servidores:

A) ANDRÉ FELIPE PENIDO – ocupante do cargo de provimento efetivo de
“Zelador Porteiro” – nomeado através do “Ato Administrativo nº 015/2004, de
23 de março de 2004”, com posse ocorrida em 1º de abril de 2004, para serem
gozadas no período restante de 01/12/2022 a 10/12/2022 – 10 (dez) dias, uma
vez que esteve de férias no período de 01/06/2022 a 10/06/2022 – 10 (dez) dias,
conforme “Ato Administrativo             nº 041/2022, de 31 de maio de 2022” e,
naquela oportunidade converteu 10 (dez) dias em “Abono Pecuniário”, nos
termos do “Artigo 91, § 5º da Lei Municipal  nº 2.584/91, de 11 de dezembro de
1991”, em face do período aquisitivo de férias correspondente a 01/04/2021 a
31/03/2022;

B) ARLINDO DOS SANTOS SILVA – ocupante do cargo em comissão de
“Assessor de Gabinete de Vereador” – nomeado através do “Ato Administrativo
nº 008/2021, de 04 de janeiro de 2021”, para serem gozadas no período de
02/12/2022 a 21/12/2022 – 20 (vinte) dias e converteu 10(dez) dias em “Abono
Pecuniário”, nos termos do “Artigo 91, § 5º da Lei Municipal nº 2.584/91, de 11 de
dezembro de 1991”, em face do período aquisitivo de férias correspondente a
04/01/2021 a 03/01/2022;

C) CARLITO FERNANDES PIMENTA – ocupante do cargo em comissão de
“Assessor de Gabinete de Vereador” – nomeado através do “Ato Administrativo
nº 028/2021, de 11 de janeiro de 2021”, para serem gozadas no período de
01/12/2022 a 20/12/2022 – 20 (vinte) dias e converteu 10(dez) dias em “Abono
Pecuniário”, nos termos do “Artigo 91, § 5º da Lei Municipal nº 2.584/91, de 11
de dezembro de 1991”, em face do período aquisitivo de férias correspondente a
11/01/2021 a 10/01/2022;
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D) MARIA TEREZINHA GOMES PINHEIRO ocupante do cargo em
comissão de “Assessor de Gabinete de Vereador” – nomeada através do “Ato
Administrativo nº 015/2021, de 04 de janeiro de 2021”, para serem gozadas
no período restante de 12/12/2022 a 21/12/2022 – 10 (dez) dias, uma vez que
esteve de férias no período de 25/04/2022 a 04/05/2022 – 10 (dez) dias,
conforme “Ato Administrativo nº 034/2022, de 11 de abril de 2022” e,
naquela oportunidade converteu 10 (dez) dias em “Abono Pecuniário”, nos
termos do “Artigo 91, § 5º da Lei Municipal nº 2.584/91, de 11 de dezembro
de 1991”, em face do período aquisitivo de férias correspondente a
04/01/2021 a 03/01/2022, respectivamente.

 
 
 

Publique-se e registre-se no livro próprio.
 
 

 Itaúna (MG), em 1º de dezembro de 2022.
 
 
 
 
 

  Alexandre Magno Martoni Debique Campos
 Presidente da Câmara Municipal de Itaúna
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Atos do
Legislativo Contrato
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Atos do
Legislativo Termo de Homologação
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Instituído pela Resolução nº 10/2021 de 18 de Maio de 2021

Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna

Publicidade - Informação de interesse público 
e por determinação constitucional 

não é propaganda.

Avenida Getúlio Vargas                
800, Centro - Itaúna
CEP  35680-037
Telefone: (37) 3249-2050
      
Produção: 
Lucas A. S. Coutinho
- Assessoria de Comunicação - 

Coordenação: 
Jornalista Hudson Bernardes

Presidente: Alexandre Magno
Martoni Debique Campos

Vice-presidente: Silvano
Gomes Pinheiro

Secretário da Mesa: Antônio
José da Faria Júnior 
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